
PARECER EM CONJUNTO DAS COMISSÕES AO PROJETO DE LEI N° 29/10

RELATÓRIO:

o Proj eto de Lei em pauta, que institui gratificação de incentivo ao trabalho de' urgência e
emergência, protocolizado na Secretaria desta Casa Legislativa no último dia 20 de abril e
distribuído às Comissões, apara análise e parecer, na Reunião Ordinária do dia 29 de abril.

FUNDAMENTAÇÃO:

De acordo com a justificativa apresentada pelo autor, Prefeito Municipal, o presente Projeto
objetiva valorizar esse profissional e outros agentes de saúde, para com isso, atrair e manter
.servidores qualificados, garantindo uma boa qualidade na prestação desse serviço, que é essencial à
população.

CONCLUSÃO:

Diante do exposto, a Comissão de Legislação, Justiça e Redação oferece parecer pela sua
LEGALIDADE E CONSTITUCIONAL IDADE após aprovação em primeira discussão. Assim
sendo, as demais comissões são de parecer pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei n° 29/10 em
segunda discussão.

Casa da Câmara Bernardo Pereira de Vasconcellos, 17 de junho de 2010.
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